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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0436/18 - PLCL Nº 005

 

Inclui inc. X no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 – que
consolida a legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e polí�cas de proteção de animais
no Município de Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema –, e alterações posteriores, incluindo a
u�lização de coleira de choque no rol de ações ou omissões consideradas maus-tratos aos animais.

 

Art. 1º  Fica incluído inc. X no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de
2012, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 8º  ………………………………………………………………………...…. 

 

Parágrafo único.  ……………………………………………………………….…. 

 

....................................................................................................................................

 

X – u�lizar coleira de choque em animais.” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM/JGF

 

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/08/2020, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 06/08/2020, às 14:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Cassio de Jesus Trogildo, Vereador, em 06/08/2020, às
14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador(a), em 06/08/2020, às
15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Fraga Mendes Ribeiro, Vereador, em 06/08/2020,
às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 06/08/2020, às
15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0156553 e o código CRC 0210E700.

Referência: Processo nº 203.00014/2020-44 SEI nº 0156553
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